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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - TJ/AM/PRES/SGTJ/DVPM/SPLAN
Responsável pela Elaboração: Bruno Vales da Silva
Categoria do Objeto: Bens Permanentes.
 
  1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
1.1 A presente contratação tem por objetivo atender à estruturação de novos setores de atendimento ao público e à reposição de equipamentos danificados, com foco na
melhoria da organização, ambiência, comunicação e conforto dos ambientes institucionais.
1.2 A demanda contempla a aquisição de dispensadores de senha, impressoras térmicas, intercomunicadores e impressoras autentificadoras para postos de trabalho desta corte.
1.3 A iniciativa visa proporcionar maior eficiência no atendimento, privacidade nos espaços de trabalho e padronização de recursos institucionais de uso contínuo.
 
2. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO:

2.1 A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2025.
2.2 Alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional:
Macrodesafio: Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária.
Iniciativa: Aprimoramento da Infraestrutura Institucional.
3. UNIDADE DEMANDANTE
3.1 Apoio da Divisão de Patrimônio e Material – DVPM
 
4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
4.1 Melhorar a ambiência e o atendimento nos setores públicos da Corte.
4.2 Reforçar a organização funcional e a padronização dos espaços.
4.3 Garantir privacidade e conforto em ambientes de mediação.
4.4 Aprimorar o fluxo de atendimento com controle eficiente de senhas.
4.5 Assegurar a comunicação fluida entre servidores e público.

  5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 A solução escolhida deverá atender de forma tempestiva às demandas desta Corte, com prazo razoável para aquisição, entrega fracionada e forma segura de suprimento.
5.2 Os equipamentos deverão ser fabricados conforme as normas técnicas vigentes e possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.
5.3  Demais requisitos serão detalhados no respectivo Termo de Referência (TR).

 6. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS:
6.1. A estimativa de preços será levantada pela Divisão de Compras e Operações.
 
 7. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE:
7.1 A tabela abaixo apresenta as especificações e quantidades necessárias ao atendimento da demanda.

Código
PCA

Código
SIASG Descrição Foto Ilustrativa Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

DVPM-
2025-
120

BR356678

Dispensador de senha tipo “bico de pato”,
Detalhamento do item:

Utilizado para acondicionar bobina de senhas com 2.000
números

    

5 R$ 330,00 R$
1.650,00

DVPM-
2025-
121

BR109100

Impressora térmica de senhas
Detalhamento do item:

Tipo: Não fiscal
Impressão de 2 (dois) diferentes tipos de senhas, no mínimo;
Lay-out de senhas totalmente configurável;
Impressão de senhas com data e hora;
Tipo de papel: papel térmico, em bobinas de 57 mm (larg.) x
22m (comp.) ou 57 mm x 40m;
Acionamento de senhas através de push-buttons;
Método de impressão: Térmica Direta;
Vida útil da Guilhotina: 500.000 cortes, no mínimo;
Cabeça para 50.000 metros de impressão, no mínimo;
Opcional: módulo de expansão, permitindo impressão de até
8 (oito) tipos de senhas.
Garantia mínima de 12 meses

1 R$
1.149,00

R$
1.149,00



Código
PCA

Código
SIASG Descrição Foto Ilustrativa Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

DVPM-
2025-
122

BR43974

Intercomunicador para recepção
Detalhamento do item:

Conjunto de gabinetes (interno e externo).
Microfone tipo Pedestal com haste flexível.
Fonte de Alimentação 110-127v ou bivolt.
Tampa traseira com parafusos e porcas para instalação em
vidro com furação
de 100mm de diâmetro.

2 R$
1.754,60

R$
3.509,20

DVPM-
2025-
123

BR150564

Impressora autentificadora
Detalhamento do item:

Impressora não fiscal tipo HIBRIDA: mecanismo de
impressão térmico e um
mecanismo de impressão matricial (autenticadora).
Sensor de fim de papel;
Sensor de tampa aberta;
Densidade de impressão: 200dpi, no mínimo;
Interface de comunicação: USB 2.0, no mínimo;
Largura de impressão: 72mm, no mínimo;
Diâmetro máximo da bobina de papel: 80mm
Buffer de comunicação 8 KBytes, no mínimo;
Impressão de códigos de barras
Alimentação elétrica: 110 a 220V (full range)
Vida útil da guilhotina: 1,5 milhões de cortes, no mínimo;
Garantia mínima de 12 meses

1 R$
1.099,50

R$
1.099,50

7.2 Total estimado da contratação: R$ 7.407,70
 
 
 8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 
8.1 Existem algumas formas possíveis para adquirir o material objeto deste processo, dentre elas.
 
8.1.1 Formalização de Ata de Registro de Preços - levantamos na tabela abaixo as oportunidades e desafios desse modelo de contratação.
 

Oportunidades Desafios

Não há necessidade de previsão precisa do que será consumido no ano, pois pode ser estimada
uma quantidade superior já que a utilização do total não é vinculado, mostrando-se ser uma
forma segura quanto ao atendimento das demandas variáveis e sazonais.

A validade de 12 (doze) meses torna todo o processo empregado para a formalização da
ARP muito oneroso, pois demanda tempo de mão-de-obra de várias divisões, estas estão
sempre trabalhando no mesmo processo 6 meses antes do término de vigência da ARP.

A formalização da ARP não compromete o orçamento anual, já que a autorização da despesa
só acontece no momento de adesão da Ata conforme surge a necessidade de aquisição do item
pela administração.

No surgimento da necessidade, instaurado o processo de adesão, pode ser que não haja
orçamento disponível pois o mesmo pode ter sido direcionado para outros contratos.

 
O prazo para aquisição dos materiais registrados em ARP não é razoável tendo em vista o
tempo de trâmite interno do processo e do prazo que a empresa tem para entregar, no
mínimo 60 dias.

  Caso a empresa tenha sofrido alguma penalidade durante os 12(doze) meses de vigência,
não é possível adquirir o material enquanto perdurar a punição.

  Pela insegurança com relação à efetiva aquisição dos itens, os pedidos devem prever uma
manutenção de meses de estoque.

 
Pouco interesse de participação na licitação, por tratar-se de apenas possível aquisição, não
existe a garantia de que a empresa vencedora irá fornecer o material adjudicado. Isso tende
a maiores fracassos na licitação.

  Os itens de ARP tendem a apresentarem valores mais altos pela incerteza do período que
serão adquiridos.

 
8.1.2 Aquisição - levantamos na tabela abaixo as oportunidades e desafios desse modelo de contratação.
 

Oportunidades Desafios

Existe maior interesse em participação nas licitações, ampla concorrência,
mais vantagem econômica para administração, maiores chances de sucesso

Não é viável adquirir o material necessário para 12 meses de consumo pois não há espaço para armazenar,
assim como também existe a chance dos materiais atingirem a data de vencimento ou depreciar-se antes de
serem utilizados.

Menos riscos na aquisição É necessário acuracidade no levantamento das necessidades anuais para que não prejudique o atendimento
das demandas.

 
8.1.3 Aquisição via formalização de Contrato - levantamos na tabela abaixo as oportunidades e desafios desse modelo de contratação.
 

Oportunidades Desafios

Oferece maior interesse na licitação pois o contrato é garantia de fornecimento e tem maior
duração, mínimo 5 anos.  Compromete o orçamento

Permite acréscimo caso haja necessidade de aumento de demanda. É necessário acuracidade no levantamento das necessidades anuais para que não
prejudique o atendimento das demandas.

Permite a entrega dos materiais de forma fracionada igual à ARP.  



Oportunidades Desafios

O prazo de entrega é razoável pois não há necessidade de tramitação interna para solicitação dos
materiais.  

Não existe a necessidade de criar estoques de segurança para suprir demandas pois o processo de
aquisição apresenta menores riscos.

 
 

 
8.3 Pesquisa das soluções disponíveis no mercado:
Foram realizadas pesquisas em aquisições anteriores e cotações abertas em sites especializados e fornecedores locais. A tabela a seguir apresenta as soluções disponíveis no
mercado:

Item Fornecedor /
Origem

Marca /
Modelo Especificações Técnicas Relevantes Preço Médio

(R$)
Dispensador tipo “bico de
pato”

Display Painéis
(Manaus) Linha padrão Para bobina com 2.000 senhas; fixação em parede; estrutura plástica reforçada. 330

Impressora térmica de
senhas VBN Painéis (Manaus) VBN-SENHA-

3000
Impressão de até 8 tipos; push-buttons; bobina 57mm x 40m; guilhotina com 500.000 cortes;
layout configurável. 1.149,00

Intercomunicador para
recepção Intercom (nacional) SB-INT-AZ01 Microfone pedestal; gabinetes metálicos; instalação em vidro com furação padrão; alimentação

bivolt; selo INMETRO. 1.754,60

Impressora autentificadora CIS Informática
(online) PR1500 Impressora híbrida (térmica/matricial); 200dpi; USB 2.0; guilhotina 1,5 milhão de cortes; bobina

até 80mm; impressão de código de barras. 1.099,50

8.4 As marcas e valores foram obtidos por meio de consultas públicas e experiências de aquisições anteriores. Os preços estão sujeitos a atualização e confirmação mediante
nova cotação oficial pela DVCOP.
8.5 Considerando o atendimento das demandas dos setores e a disponibilidade orçamentária, entende-se que a forma mais eficaz e vantajosa é a de aquisição total e imediata,
mediante processo licitatório. A opção por Ata de Registro de Preços ou Contrato foi descartada devido à natureza pontual da demanda e o quantitativo baixo para cada item.
9. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA:
 9.1 Levando em consideração, os requisitos da contratação e a pesquisa das soluções disponíveis no mercado temos que os objetos desta contratação são itens comuns
facilmente encontrados no mercado, com vários fornecedores aptos ao fornecimento.
  9.2 A escolha pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico com critério de julgamento menor preço por grupo e por item, conforme o caso, atende aos seguintes
requisitos operacionais e estratégicos:

Prazo razoável para entrega dos materiais;
Espaço disponível em estoque;
Demanda certa, com uso imediato previsto em diversos setores;
Garantia de ampla concorrência e economicidade na contratação.

  9.3 Assim, fundamenta-se a escolha da aquisição total e imediata, mediante licitação específica, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com critérios de
julgamento que assegurem a melhor proposta para cada grupo ou item, conforme conveniência administrativa.
10. DA GARANTIA:
10.1 A garantia será a obrigatória, conforme legislação vigente.
 
11. DA VISITA TÉCNICA:
11.1 Não há necessidade de vistoria técnica para a entrega dos itens objeto deste Estudo Técnico Preliminar.
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1 Conforme o art. 40, inciso V, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021, o planejamento das contratações deve considerar o parcelamento sempre que tecnicamente viável e
economicamente vantajoso,  entretanto o agrupamento de itens com mesmas características permite maior celeridade no processo e economia processual em várias fases de
aquisição.
12.2 Assim, a licitação será organizada por grupos e por itens, permitindo maior concorrência e melhor comparação técnica e econômica entre propostas, além de facilitar a
gestão contratual. Para esta contratação, adota-se a forma de pregão com critério de julgamento do tipo “Menor Preço por Grupo” e “Menor Preço por Item”, conforme o
caso.

Grupo 1: Impressora térmica de senhas e Impressora autentificadora
Item 3: Dispensador de senha tipo “bico de pato”;
Item 4: Intercomunicador para recepção;

12.3 O critério de julgamento será menor preço por grupo e por item, assegurando economicidade e compatibilidade entre os itens licitados.
 

Grupo Código PCA Código
SIASG Descrição Quantidade Valor Unitário

Estimado
Valor Total
Estimado

 
 
Grupo 1 –  Impressoras
 

DVPM-2025-
123 BR150564 Impressora autentificadora 1 R$ 1.099,50 R$ 1.099,50

DVPM-2025-
121 BR109100 Impressora térmica de senhas 1 R$ 1.149,00 R$ 1.149,00

 
Item 3 – Dispensador de senha tipo “bico de
pato”
 

DVPM-2025-
120 BR356678 Dispensador de senha tipo “bico de

pato”, 5 R$ 330,00 R$ 1.650,00

Item 4 – Intercomunicador para recepção; DVPM-2025-
122 BR43974 Impressora térmica de senhas 2 R$ 1.754,60 R$ 3.509,20

TOTAL GERAL R$ 7.407,70

 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
13.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes a serem adquiridas para a completa prestação dos objetos deste Estudo Técnico Preliminar.
 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.1 Com o objetivo de garantir a entrega tempestiva dos itens desta contratação, recomenda-se que o Termo de Referência exija a apresentação de documentação hábil (notas fiscais,
atestados ou documentos equivalentes) que comprove o fornecimento de itens similares por parte da empresa proponente.
 
15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO:
15.1 Não se verificam impactos em geral no ambiente do órgão no que se refere à implantação desta solução.
 



 16. INDICAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMADO:
16.1 A indicação do orçamento deverá ser feita pela SECOF do Tribunal de Justiça do Amazonas após pesquisa de mercado realizada pela DVCOP.
 
17. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS:
17.1 Não se identificam impactos ambientais relevantes. A aquisição é de bens duráveis, com baixa geração de resíduos e possibilidade de descarte sustentável.
 
18. A NECESSIDADE DE EXIGIR QUE OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
18.1 Para esta contratação, sugere-se que o respectivo Termo de Referência (TR) exija a existência de Assistência Técnica Autorizada pelos respectivos fabricantes
no território brasileiro. O objetivo é possibilitar o reparo dos equipamentos quando necessário e com isso otimizar a vida útil destes.
 
19. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:
19.1 Definitivamente, no prazo de até 10 dias úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.
19.2 § 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
19.3 § 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
19.4 Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo §1, a contratada deverá providenciar a substituição do material no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a
partir da comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas acerca do não aceite.

 
20. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: 
20.1 O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da Nota de Empenho à contratada.
20.2 O prazo de entrega estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado, mediante justificativa que será analisada  por esta corte .
20.3 Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Divisão de Patrimônio e Material, localizado no térreo do Fórum Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, s/n
São Francisco, Manaus/AM, CEP 69079-265. As entregas deverão ser previamente agendadas através dos telefones (92) 3303-5235/5020/5233 ou do e-mail
patrimonio@tjam.jus.br, e serão realizadas preferencialmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas.

 
21. DOS CATÁLOGOS E/OU AMOSTRAS:
21.1 Serão exigidas a apresentação de catálogos técnicos dos fabricante ou manuais com especificações completas no momento da proposta, de forma a comprovar o
atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos. 
21.2 O catálogo ou manual deverá ser encaminhado junto a proposta de preços na Etapa de Aceitabilidade;
21.3 O catálogo ou manual será avaliado pela Divisão de Patrimônio e Material deste Poder em conjunto com os setores demandantes, caso haja necessidade, para fim de
análise quanto à aceitabilidade do produto ofertado em face da exigência esculpida neste instrumento;
21.4 No catálogo ou manual deverá constar no mínimo a imagem do item que permita a identificação das características do material descritas na proposta, marca (fabricante)
e modelo além da referência, caso seja necessário para identificação do produto, e sítio onde pode ser verificado o catálogo encaminhado para análise;
21.5 Caso o material ofertado pela licitante seja fornecido por outra empresa, deverá ser apresentado o catálogo ou manual da própria fabricante contendo a marca e o modelo
ou indicar o endereço eletrônico onde possa ser encontrado o catálogo ou manual com a marca e modelo de referência;
21.6 Caso a empresa fabricante do material ofertado não possua sítio com as informações requeridas no item 18.4, deverá ser indicado no catálogo ou manual telefone de
contato para verificação das especificações apresentadas, não serão aceitos contatos pessoais;
21.7 Caso não seja possível identificar que o fornecedor fabrica o modelo indicado no catálogo ou manual ou caso não seja possível entrar em contato com os telefones
fornecidos para esta verificação a empresa não poderá ser habilitada nesse quesito;
21.8 Considerando a sustentabilidade ambiental, o sobredito catálogo deve ser enviado no formato digital (pdf, jpeg, etc) ou indicado o site no qual o catálogo possa ver
visualizado.
 
22. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
22.1 Após este estudo preliminar, verificamos que a contratação da solução mostra-se possível, tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se
ser viável a contratação pretendida, recomenda-se a contratação por meio de aquisição total e imediata, mediante licitação específica, por se tratar de bens comuns e com
ampla oferta no mercado.
 
23. MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO:
(FASE DE PLANEJAMENTO - ETP)

Risco Causa Consequência Possibilidade
de Ocorrência Impacto Ação Preventiva Responsável Ação de

Contingência Responsável

Atraso na
entrega dos
materiais

- Atrasos no
processo de
Licitação;
- Atraso no
fornecimento dos
materiais de
ornamentação
(contratada)
 

Não entrega do
objeto em tempo
hábil.

Baixa Alto
Estabelecer requisitos
adequados para a Habilitação
Técnica.

DVPM

Em caso de atraso no
processo de licitação,
sugere-se o uso de
"pronto pagamento"

DVPM

Contratação
de Empresa
Inapta

Especificação
inadequada da
habilitação técnica

Não entrega do
objeto. Baixa Alto

Análise de contratações
similares para certificar que as
especificações do TR são
comuns de mercado, bem como
atendem a legislação e
jurisprudência do TCU.

DVPM
Elaborar processo por
dispensa para aquisição
de quantidade mínima.

DVPM

Impugnação
do Edital.

Falha na elaboração
do TR / Edital

Atraso da entrega
do objeto. Baixa Média

Realizar revisão prévia do
edital com a unidade
demandante; garantir clareza e
objetividade nas
especificações.

DVPM

Em caso de atraso no
processo de licitação,
sugere-se o uso de
"pronto 
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